
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

OFICIO N° 32/2024 - CONTABILIDADE 

Barra Do Corda- MA- 12 de agosto de 2024 

À 

CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

Assunto: RETIFICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

O setor de contabilidade vem por meio deste, solicitar ao Setor de 
Comissão e Licitações da prefeitura municipal de Barra do Corda- Ma, após 
análise ao contrato N° 249 /2024 Pregão Eletrônico N° 34/2024, Processo 
Administrativo n° 1.177/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de gêneros limentícios — J. M. B. S. FORTALEZA, CNPJ 
N° 18.903.725/0001-55, a necessidade de alteração do elemento de despesa 
das dotações: FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Barra do Corda (MA), 12 de agosto de 2024. 

Atenciosamente. 

Sérgio Murilo Cruz de Oliveira 
Coi-itador 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 

CNP]: 06.769.798/0001-17 
E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com 

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: CPL / BARRA DO CORDA- MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em atenção à solicitação e ao despacho da Sec. de Assistência Social, informamos dotação 
ao Fundo Municipal de Assistência Social e a Sec. de Assistência Social para alteração do elemento de 
despesa ao contrato N° 249/2024, Pregão Eletrônico N° 34/2024. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face a 
despeça requisitada. 

DOT.ORÇAM ENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA FONTE DE RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
MANUTENÇÃO E FUNC. DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

informações. 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

Barra do Corda (MA), 12 de agosto de 2024. 

Sérgio Murilo Cruz de Oliveira 
Contador 

Rua Isaac Martins, NI' 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 249/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 249/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANIIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA J.M.B.S. FORTALEZA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MÁ, através da secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 c RG n" 195484620024, 
residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro Canadá/ INCRA, Barra 
do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda MA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: J.M.B.S. FORTALEZA, inscrito no CNPJ n° 18.903.725/0001-55, com sede à Rua 
Rio Tapajos, N° 294, Letra B, bairro Tresidela em Barra do Corda — MA, neste ato representado pelo Sra 
JOISLLA MYLLA BARROSOS SILVA FORTALEZA, inscrito no CPF n° 055.496.723-59, RG n" 
037971 182009-3 SSP/MA, TEL: (99) 98117-6259, e-mail: janiosfrios@gmail.com, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 34/2024. 
Processo Administrativo 1.177/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretarias de Assistência Social, do 
Nlunicípio de Barra do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

MARCA VALOR ; VALOR 
DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL ITEM UND QTD 

LINGUIÇA CALABRESA, preparada 
com carne não mista, toucinho el 
condimentos; com aspecto normal, 

EXCELEN 
33 firme, sem umidade, não pegajosa; isenta 

CIA 
de sujidades, parasitas e larvas, mantida 
em temperatura e refrigeração 
adequada, acondicionada em saco  de , 

Kg 2.000 22,50 45.000,00 

1. 
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polietileno c/ validade mínima de 2 meses 
. a contar da data cie entrega c suas condições 
SALSICHA: congelada, em 
embalagem plástica a vácuo; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno 
c/ validade mínima de 2 meses a contar 
da data de entrega e suas condições. 
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FRIATO Kg 700 9,50 6.650,00 

FRANGO INTEIRO CONGELADO , 
COM OSSO COM PESO MÍNIMO DE 2 
KG: sem pés, cabeça e pescoço; carne firme; 
embalagem primária em saco plástico 
individual, com a especificação do 
produto, validade, peso, registro no órgão 
competente e selo do Serviço de Inspeção 
Federal (SIF), expedido pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou 
selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), SUPER 

3
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expedido pela Secretaria Estadual de FRANGO 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa 
de papelão contendo 18 kg; abatida 
sob inspeção veterinária; manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
COXA E SOBRE COXA DE FRANGO: 
Apresentar-se congeladas, livre de parasitos el 
de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, 
odor e sabor próprios em porções individuais 
em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 

98. 
integridade do produto. Acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega. Kg 

1 .000 9,90 9.900,00 

FRIATO Kg • 200 10,30 2.060,00 
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ASA DF. FRANCO: Apresentar-se 
congeladas, livre de parasitos e de qualquer . 
substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 
próprios em porções individuais em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade . 

1H 
do produto. Acondicionado em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do 

iproduto, número do registro no Ministério da 
• Agricultura/S1f/DIPOA e carimbo de • 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar ' 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da , 

. data de entrega. Kg 

FRIATO 300 13,60 4.080,00 

VALOR TOTAL 
67.690" 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta c/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 20,24, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 67.690,00 (sessenta e sete mil, seiscentos e noventa reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

.4" 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PA(;ANIENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos apc',is o recebimento da 
Nota Fiscal Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, Os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. conforme disposto neste instrumento c/ou no Termo de Referência. 

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
e) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo dc 
val idade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. (8 da Lei n" 14. 133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá real izar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total. conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 



• 

i 

° 
j,n3g 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO COROA 

ta-J:24~~44.11 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
c seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas: 
d) Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimcnto de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078, de 19901; 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto. 

"5!--3:• 
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com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CU; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

('NDT: 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta: 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1 16): 
d ) C'omprovar a reserv a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo único). 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
f) Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n' 
N.133, de 2021. 
g) (:umprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de 
segurança do Contratante: 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica c a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei tf 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança. higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

C-‘54) 
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CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 . O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fi scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito cle posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pade, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada; 
por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execuçãO do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 , o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantivera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
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I I Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. e. f e 
g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra\ e 
(art. 156, §4", da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j. k eido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e. f e g. que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei) 

I\ Multa: 

I . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias. respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conto= dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14. 133. de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato. e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §r). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
S. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei o" 14. 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
in idoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
I . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. ou cm outras leis de 
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

keti, ‘' 
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n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fi ns de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. 133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ante 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograrna fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO ELEMENTO FONTE 
ORÇAMENTÁRIA DE DE DE 

ATIVIDADE DESPESA RECURSO 
08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST, SOCIAL 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 
08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30 Recursos 

ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 381/2021, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12. 1 PARÁGRAFO tINICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

, 
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resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n'' 
14. I .33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei o" 
14.133. de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressóes 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de temio aditivo, na forma do art. 136 da Lei IV 14.133. de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições . 
previstas na Lei n" 14.13321. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15. 1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 92. §1" da Lei 11" 

4, 133.21 . 

Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

Js 
L 

MARIA E ANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita c despesa 

CONTRATAM E 
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J.M.B.S. FORTALEZA 
CNPJ ti0 18.903.725/0001-55 

JOISLLA MYLLA BARROSOS SILVA FORTALEZA 
CONTRATADO 

- _isre,•••••._

CPF 

CPF  _.



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 03, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 20105. 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 11, onde se lê: onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 20105. 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 07, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de JULHO de 2024, seção 03, página 03, onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 
dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: 
Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 229/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/20241 s

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 08„ onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 
13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 11„ onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 
13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/202‘N PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 2024, página 11, onde se lê: onde se lê: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A 

dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 20105. 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 291/2024 
INEXIGIBILIDADE N°.39/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1,769/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO locação de imóvel na zona urbana, destinado ao 

funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS II, 

através da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N°. 39/2024. Contratado: 

VICENTE PAIVA NOLETO, com o CPF de n° 008.055.053-34, 

portador do RG n° 04901242012-46 SSP/MA. Contratante: 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 

mensal de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 

um valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 

anual. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2078. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 

(doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 07 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. Secretário Municipal de Saúde / Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: MFPNINZXK144M71723571247GVA035XM1 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 

JULHO de 2024, seção 03, página 07, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 

2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 

município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: KMAN L513Y14GQV172 357132 5BS PFE5QIJ 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 

JULHO de 2024, seção 03, página 02, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2 078.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

a  CERTIFICADO DIGITALMENTE 
" E COM CARIMBO DE TEMPO 

p.ks1

Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de o>a/cle 

2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Preg-Oeira do 

município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 90GTLWH2R14XQJ1723571356WLKCVVKW1 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de 

JULHO de 2024, seção 03, página 03, onde se lê: A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. DATA: Barra do Corda 

(MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira 

Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NKJ7VGIT014HPN1723571404SNKRJZOPI 
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Audiência no Congresso discute definição de 
fiança para quem comete violência contra a mulher 
Projeto da Câmara determina que a fiança seja fixada pelo juiz; hoje esse valor é 
arbitrado pelo delegado em crimes com prisão de até 4 anos 
A Comissão Mista de 
Combate à Violência Contra 
a Mulher do Congresso 
Nacional convidou ativistas, 
ministros e integrantes do 
Judiciário e do Ministério 
Público para discutir, nesta 
quarta-feira (14), quem deve 
fixar a fiança nos crimes 
previstos na Lei Maria da 
Penha. 
A audiência está marcada 
para as 14h30, no plenário 7 
da ala Alexandre Costa, no 
Senado. 
A PROPOSTA 
() Projeto de Lei 2253/23, 
que será discutido na 
audiência, condiciona a 
uma decisão do juiz o 
arbitramento de fiança nos 
crimes previstos na Lei Maria 
da Penha. Hoje, éo delegado 
de polícia quem fixar a 
fiança, nos crimes com pena 
máxima de quatro anos. 
O texto foi apresentado pela 
deputada Rosangela Moro 
(União-SP) e está em análise 
na Câmara. 
Para Rosangela, ao 
condicionara fiança à decisão 
da autoridade judiciária, a lei 
pode salvaguardar os direitos 
das mulheres vítimas de 
violência doméstica, já que 
uma decisão do juiz fornece 
mais segurança jurídica do 
que a concessão da fiança 
pela autoridade policial. 
LEI MARIA DA PENHA 
A Lei Maria tia Penha ficou 

Anuário de Segurança: em 2023 aumentaram todos os tipos de violência contra a mulher 

conhecida pelo nome da 
mulher que a inspirou, uma 
farmacêutica que sobreviveu 
duas vezes às tentativas do 
marido de assassiná-la e 
que, em consequência, ficou 
paraplégica. 
Coma lei, a violência 
doméstica e familiar contra 
as mulheres deixou de ser 
considerada um crime de 
menor potencial ofensivo 
e passou a ser classificada 
como violação dos direitos 

humanos. 
A norma estabelece medidas 
de proteção para as mulheres 
em situação de violência 
doméstica e prevê a criação 
de juizados especiais para 
esses crimes. 
Um dos avanços da lei 
foi ampliar o conceito de 
violência doméstica. Antes 
da lei, essa violência era 
considerada apenas física. 
Hoje ela abrange também a 
violência psicológica, moral, 

sexual e patrimonial. 
Outro progresso da Lei 
Maria da Penha foi a criação 
das medidas protetivas de 
urgência. Essas medidas 
têm como objetivo garantir 
a segurança das mulheres 
em situação de violência 
doméstica e familiar e 
incluem o afastamento do 
agressor do lar, a proibição 
de se aproximar da vitima 
e de seus familiares, entre 
outras. (AGtNCIA cAm444) 

Saúde investiga oito casos de 
transmissão vertical de Oropouche 
Casos foram registrados em Pernambuco, na Bahia e no Acre 

O Ministério da Saúde 
investiga pelo menos oito 
casos de transmissão vertical 
da febre do Oropouche. 
Nesses casos, a infecção é 
passada da mãe para o bebê, 
durante a gestação ou mesmo 
no parto. 
Os casos em investigação 
foram registrados em 
Pernambuco, na Bahia e 
no Acre. Segundo a pasta, 
metade dos bebês nasceu com 
anomalias congênitas, como 
microcefalia, enquanto a outra 
metade morreu. 
CEARÁ 
Nessa segunda-feira (12), a 
Secretaria de Saúde do Ceará 
informou que investiga um 
óbito fetal que pode estar 
associado à infecção por febre 
do Oropouche. A secretária 
de Saúde do estado, Tânia 
Coelho, disse que o óbito foi 
registrado no último fim de 
semana. 

A gestante, segundo a 
secretária, tem 40 anos de 
Idade, é residente de Baturité, 
mas foi atendida no município 
de Capistrano. Tânia Coelho 
explicou que 60% das doenças 
infecciosas registradas em 
humanos são causadas por 
animais, incluindo o mosquito, 
e destacou a importância de 
um plano de ação. 
ACRE 
Na quinta-feira (8), o 
Ministério registrou, nu Acre, 
um caso de bebê nascido 
com anomalias congênitas 
associadas à transmissão 
vertical de febre do 
Oropouche. Em nota, a pasta 
informou que o recém-nascido 
morreu na semana anterior, 
aos 47 dias de vida. 
A mãe da criança, de 33 anos 
de idade, havia apresentado 
erupções cutâneas e febre no 
segundo mês de gravidez. 
Exames laboratoriais feitos 

no pós-parto acusaram 
resultado positivo para o vírus 
Oropuuche. 
"Exames realizados nos 
laboratórios do Instituto 
Evandro Chagas, em Belém, 
apontaram a existência de 
material genético do vírus em 
diferentes tecidos do bebé, 
que nasceu coto microcefalia, 
malformação das articulações 
e outras anomalias congênitas. 
A análise também descartou 
outras hipóteses diagnósticas", 
informou o Ministério no 
comunicado. 
A correlação direta da 
contaminação vertical por 
febre do Oropouche com as 
anomalias, segundo a pasta, 
ainda precisa de "investigação 
mais aprofundada", que 
vem sendo acompanhada 
pelo governo federal e pela 
Secretaria de Saúde do Acre. 
A DOENÇA 
A febre do Oropouche é 

uma doença transmitida 
pelo Culicuides paraensis, 
conhecido como maruim ou 
mosquito-pólvora. Por causa 
da predileção do mosquito 
por materiais orgânicos, 
a recomendação é que a 
população mantenha os 
quintais limpos, evitando 
o acúmulo de folhas e lixo 
orgânico doméstico, além 
de usar roupas cumpridas e 
sapatos fechados em locais 
com muitos insetos. 
NÚMEROS 
Dados do ministério indicam 
que, até 6 de agosto, foram 
registrados 7.497 casos de 
febre do Oropouche em 23 
estados. A maior parte foi 
identificada no Amazonas 
e em Rondônia. Até o 
momento, duas mortes foram 
confirmadas na Bahia e um 
óbito em Santa Catarina está 
em investigação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
CONCORRÊNCIA PUBLICAS' 024/2024. 

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 038/2024. 
ARP - Ata de Registro de Preço 

Aviso de Licitação. Torna publico que fará realizar através do Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, comunica que no dia 30/08/2024 is 
09:00 horas. fará licitação para ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual contração de empresa para a execução de 
serviços de reforma de pontes de madeira sob demanda no município 
de Zé Doca, na modalidade Concorrência Pública - Sistema de Registro 
de Preços, Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasilia - DF. O edital e seus anexos estão 

disposição dos interessados na sala de Licitação de 2° a 6° feira, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da transparência do munici-

http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ e também disponivel no 
mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na prefeitura municipal. no horário de expediente ou pelo 
e-mail cptedoca@oullook.com, www.gov.bripncp, hrips://licitanetcom. 
br/,e pelo telefone (098) 981042182. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posterio-
res das referidas normas. Informações. 14 de agosto de 2024. Secretaria 
Municipal de Transporia/ Infraestrutura. Marcos V. Moura Sampaio. con-
forme Portaria 027/2021. 

• - •••• • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 249/2024, PREGÃO 

ELETRONICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 
2024, página 11, onde se lê: onde se lê: A dotação orça-
mentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação orça-
mentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 20105. Lê-se: A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 20105. DATA: Barra 
do Corda (MA). 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se, 
Mikaeia Oliveira Cabral. Pregoeira do municipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 250/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do dia 09 de JULHO de 
2024, página 11„ onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 
Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2025. Lê-se: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentá-
ria será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. DATA: Barra do Corda 
(MA), 13 de agosto de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oli-
veira Cabral. Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.
008/2024. O Município de Cantanhede - MA, através da Secreta-
ria Municipal de Educação, torna público, que realizará às 08:15 
(oito horas e quinze minutos) do dia 28 de agosto de 2024, 
licitação na modalidade Concorréncia Eletrônica, na plataforma 
LICITANET wAyajsjlenaLwm,Or. OBJETO: Contratação de em-
presa de engenharia especializada para execução dos serviços 

; de Reforma do Prédio da Secretaria Pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente 
edital estare à disposição dos interessados nos seguintes locais' • 
Portal da Transparência do Município: yvww_cantanhede.ma,gov . 
br, Portal do PNCP tritos)//onc000v.br plataforma LICITANET 
yiww licitanetcom.br podendo ainda ser solicitado através do e- 1 
-man* colCcantahede.ma dov.br, bem como ser retirado passo-
almente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodri-
gues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 12 de 1 
agosto de 2024. Emerson Marques Costa - Secretario Municipal 1 
de Educação de Cantanhede/MA. 

www.gemmagalgani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 
LABORATÓRIO 

Gemma 


